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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2026

                                                         MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº xx/2026 QUE CELEBRAM ENTRE SÍ  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAMAE) E A EMPRESA ..............

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (Samae),  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 84.438.381/0001-85, com sede na Rua Erwino Menegotti, nº 478, município de Jaraguá do Sul - SC, 
neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Onésimo José Sell, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa  ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº _____________, 
com sede na Rua _____________, nº______, na cidade de ____________, estado de ___________, neste ato 
representada pelo Sr. _______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do 
processo de licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2026, homologado em ___/___/2026, pactuam o presente 
mediante sujeição mútua às normas do edital, Lei Federal nº 14.133/21, artigo 84 Parágrafo único e artigo 105 e 106, 
Decreto Municipal nº 19.330/2025, bem como suas alterações posteriores e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação do CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA, POR MEIO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA (SCEE), NA MODALIDADE DE GERAÇÃO COMPARTILHADA VIA 
COOPERATIVA OU ASSOCIAÇÃO DE ENERGIA COMPARTILHADA OU QUALQUER OUTRA 
FORMA AMPARADA POR LEI, CONFORME LEI 14.300/2022 E RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL 
1.000/2021, ATRAVÉS DE FONTE RENOVÁVEL, PARA COMPENSAÇÃO DO CONSUMO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARAGUÁ DO SUL, de acordo com as especificações constantes no edital.

Item Especificação Un. Quant. Valor 
unitário

Valor total

para consulta dos próprios servidores no sistema do Samae.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Referência;
1.2.2 - O Edital da Licitação;
1.2.3 - A Proposta do contratado;
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

2.1. Os recursos orçamentários decorrentes das despesas deste edital correrão por conta do Orçamento de 2026, 
conforme a seguir:

Classif. Funcional
Programática

Projeto/Atividade
Descrição da 
Natureza da 

Despesa

Dotação 
Orçamentária

Recursos

25.003.17.122.0302.4425 Pagamento de despesas fixas - Samae 3.3.90 48 2.753.7000.0438

10.001.08.122.0302.2802 Pagamento de despesas fixas - Social 3.3.90 300 1.500.0000.0080

39.004.27.122.0302.4002
Pagamento de despesas fixas Esporte e 

Lazer
3.3.90 557 1.500.0000.0080

33.002.15.122.0302.2251
Pagamento de despesas fixas Trânsito e 

Transporte
3.3.90 445 1.500.0000.0080

05.001.04.122.0302.2058 Pagamento de despesas fixas - Patrimônio 3.3.90 69 1.500.0000.0080

39.001.13.122.0302.4101 Pagamento de despesas fixas - Cultura 3.3.90 506 1.500.0000.0080

15.004.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas - Saúde 3.3.90 64 1.500.0000.0080

15.002.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas - Saúde 3.3.90 26 1.600.0000.0090

15.001.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas - Saúde 3.3.90 15 1.500.0000.0080

15.003.10.122.0302.2688 Pagamento de despesas fixas - Saúde 3.3.90 40 1.500.1002.0002

21.001.03.122.0302.2036 Pagamento de despesas fixas - Procon 3.3.90 410 1.759.000.0435

09.001.15.122.0302.2301 Pagamento de despesas fixas - Obras 3.3.90 176 1.500.000.0080

10.003.16.122.0302.2501 Pagamento de despesas fixas - Habitação 3.3.90 324 1.500.0000.0080

28.001.18.122.0302.4151 Pagamento de despesas fixas - Fujama 3.3.90 16 2.799.0000.0428

08.002.12.361.0302.2116
Pagamento de despesas fixas - Ensino 

Fundamental
3.3.90 104 1.500.1001.0001
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CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)

3.1. A presente contratação compreende, em visão global, a Locação de Sistema de Geração Distribuída (SGD) de 
fonte renovável, instalada remotamente no modelo de geração distribuída, conforme Resolução Normativa nº 1000 e 
nº 1.059 da Agência Nacional de Energia Elétrica ANEEL, Lei Federal 14.300, para atendimento ao suprimento de 
energia elétrica do conjunto de Unidades Consumidoras do SAMAE e PMJS, todas localizadas no Município de 
Jaraguá do Sul Estado de Santa Catarina.

3.2. As CONTRATADAS disponibilizarão, para os CONTRATANTES, sistema próprio de gestão da energia 
produzida e compensada pelo sistema de geração compartilhada, que apresente ao menos as seguintes funcionalidades:

a) relatório de economia gerada;

b) disponibilização das faturas e valores provisórios de compensação;

c) histórico de faturamento; e

d) histórico de emissões compensadas com a geração de energia renovável.

3.3. A fim de suprir as necessidades energéticas dos CONTRATANTES, as CONTRATADAS (ou contratada) deverá 
proporcionar aos CONTRATANTES a compensação integral de cada um dos ITENS citados no item 1.1 
(mensalmente conforme detalhado no item 9.4) do Termo de Referência (Anexo II do Edital). Permite-se que as 
CONTRATADAS cubram esse consumo utilizando-se de outras Centrais Geradoras, inclusive para o consumo 
excedente ao quantitativo estimado mensalmente, caso ocorra, porém sem custo adicional às CONTRATANTES, a 
partir do 1º dia do mês subsequente à celebração da presente contratação.

3.4. A fim de possibilitar a injeção de energia em prol dos CONTRATANTES, os CONTRATADOS deverão, para 
Formulário de Alteração de Cadastro de Unidades Participantes do 

Sistema de Compensação de Geração Compartilhada
compensação por injeção de carga em sua rede. Cabe ao CONTRATADO, a partir dos dados fornecidos pelos 
CONTRATANTES, preencher, encaminhar e acompanhar o formulário até sua aceitação pela CELESC.

3.5. Após a confirmação do recebimento do formulário citado no item anterior e sua validação pela CELESC, a 
CONTRATADA deve providenciar a injeção de energia conforme normativas setoriais para o primeiro ciclo de 
faturamento apto a receber injeção de energia em prol dos CONTRATANTES.

3.5.1. No decorrer dos trâmites perante a CELESC, não haverá qualquer pagamento.

3.5.2. Concluídos os trâmites, será dado início a prestação de serviços propriamente dita com a operação 
plena e manutenções do sistema de geração para que fique assegurada a geração de energia elétrica nos níveis 

08.003.12.365.0302.2130
Pagamento de despesas fixas - Educação 

Infantil
3.3.90 134 1.500.0000.0066

41.001.19.572.1260.4205 Gestão do Distrito de Inovação 3.3.90 592 1.500.0000.0080

02.002.08.122.0302.2822
Pagamento de despesas fixas - Conselho 

Tutelar
3.3.90 16 1.500.0000.80
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estabelecidos.

3.6. Após o prazo de mobilização, será dado início a prestação de serviços propriamente dita com a operação plena e 
manutenções do sistema de geração para que fique assegurada a geração de energia elétrica nos níveis estabelecidos.

3.7. A partir do início da injeção, a vigência da execução contratual ocorrerá de fato, iniciando-se assim a contagem 
do seu prazo.

3.8. O prazo de locação da contratação é por 24 meses, prorrogável por até 10 anos em períodos idênticos e 
consecutivos de 24 meses.

3.9. A prestação dos serviços do objeto será parcelada.

3.10. A Contratada deverá prestar os serviços ora contratados em condições contínuas, eficientes e seguras.

3.10.1. Condições de execução:

3.10.1.1. A execução do objeto iniciar-se-á a partir do 1º dia do mês subsequente à celebração da 
presente contratação (exceto se o contrato for assinado após o dia 25, nessa hipótese, poderá optar 
para iniciar a prestação de serviços no segundo mês subsequente à celebração contratual).

3.10.2. Materiais a serem disponibilizados para a perfeita execução dos serviços:

3.10.2.1. A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário.

3.10.3. Todas as obras eletromecânicas e civis necessárias à implantação do Sistema de Geração Distribuída 
(SGD), incluindo sua conexão à rede da distribuidora CELESC, objetos desta contratação, serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar incluídos no preço ofertado.

3.10.4. A CONTRATADA também deverá executar, às suas expensas, todas as correções solicitadas pela 
CELESC na ocasião da inspeção que precede a efetivação das ligações à rede distribuidora, devido à 
inobservância aos padrões vigentes.

3.10.5. Todos os serviços necessários ao perfeito funcionamento do Sistema de Geração Distribuída (SGD), 
objeto do presente termo de referência, são de responsabilidade da CONTRATADA. Assim, toda e qualquer 
atividade eventualmente não relacionada na descrição deste termo de referência, porém passíveis de 
execução, deverão ser obrigatoriamente contemplados na formulação da proposta, sem que sobre tal fato se 
constitua direito da CONTRATADA para ressarcimentos futuros.

3.11. A prestação de serviços de geração compartilhada, para compensação do consumo do SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE), CNPJ 84.438.381/0001-85 e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARAGUÁ DO SUL, CNPJ 83.102.459/0001-23, (PMJS), através de geração de fonte renovável, deverá ser 
disponibilizada na área de atendimento da CELESC, no Estado de Santa Catarina (SC). Trata-se de contratação da 
locação de sistema de geração e injeção na rede distribuidora da CELESC pelo contratado em prol dos 
CONTRATANTES, por meio de consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou qualquer outra 
forma amparada por Lei, instituída para os fins de geração compartilhada de acordo com as condições e especificações 
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mínimas exigidas neste instrumento, na Lei 14.300/2022 e nas Resoluções Normativas 1.000/2021 e 1.059/2023 da 
Agência Nacional de Energia Elétrica.

3.12. Órgãos da administração pública municipal direta e indireta celebrarão contratos específicos para a prestação de 
serviços com o mesmo objeto exclusivamente para as unidades de consumo (UCs) cadastradas na CELESC para cada 
um desses órgãos. A PMJS participará desses contratos na condição de anuente. Essa condição se aplica ao item 2. A 
saber esses órgãos serão os seguintes: FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE FUJAMA - CNPJ 
nº 07.622.131/0001-50; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS - CNPJ nº 13.170.158/0001-51; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS - CNPJ nº 14.007.211/0001-60.

3.13. O recebimento provisório do(s) objeto(s) para efeito de posterior verificação da sua quantidade e conformidade 
com as especificações, serão exercidos por servidores previamente designados pela Administração, nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das 
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

3.13.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se qualquer falha na execução, cuja responsabilidade seja 
atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, 
recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas.

3.14. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente certame somente será justificado, e não será 
considerado como inadimplemento contratual, se provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à 
contratada e devidamente aceitos pelo SAMAE.

3.15. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula quinta deste 
contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 
155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/21.

a) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término do mesmo, 
pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

b) As despesas da execução ficarão sob responsabilidade da empresa e considerar-se-ão incluídas no preço 
apresentado pela respectiva empresa.

c) No caso de descumprimento dos prazos determinados para a execução do serviço  e/ou execução em 
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

3.16. Constatadas irregularidades no objeto, o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul -
Samae poderá:

a) Quando se referir à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Quando se referir à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.17. Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licitadas, 
o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.
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3.18. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 
fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da autorização de compra/nota 
de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

3.18.1. Definitivamente: O recebimento definitivo será levado a efeito pelo solicitante, no prazo de 10 (dez) 

CLÁUSULA QUARTA DO PAGAMENTO - (art. 92, V e VI da Lei Federal nº 14.133/21)  

4.1. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

4.1.1. Os serviços serão aferidos em cada ciclo de medição da CELESC (usualmente em períodos de 30 dias 
com variação de 1 dia). O dia de medição 

-se públicos para o prestador 

4.1.2.1. A aferição se inicia pela captura dos dados tanto pelo CONTRATANTE quanto pelo 
CONTRATADO. No prazo de até 2 (dois) dias úteis o prestador de serviços deverá emitir as suas 
Notas Fiscais (NFs), ou documento equivalente, que materializam o volume de energia compensada 
(kWh) na rede da distribuidora. Esse período para emissão de NFs do gerador será denominado 

4.1.2.2. Entende-se que a NF pode ser substituída por outro instrumento equivalente, desde que em 
consonância com a legislação e justificado. Para fins do TR, utilizar-se-á o termo NF nesse sentido.

4.1.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

4.1.4. A aferição pelos CONTRATANTES incorrerá em prazo de até 5 dias úteis. A fiscalização receberá os 
serviços mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.

úteis.

4.1.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga.

4.1.4.3. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

4.1.4.4. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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4.1.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento com a lavratura da nota fiscal ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a liquidação das notas fiscais;

4.1.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.

4.1.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

4.1.4.8. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

4.1.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

4.1.4.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

4.1.4.11. Os serviços serão certificados por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, 
obedecendo os seguintes procedimentos:

4.1.4.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022).

4.1.4.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

4.1.4.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

4.1.4.11.3.1. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização.

4.1.4.11.3.2. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
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formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão.

4.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.

4.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

4.1.7. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

4.1.8. Todos os prazos de contagem de dias, até aqui seguem o conceito de até com total flexibilidade, entre 
0 e o prazo limite.

4.2. DA LIQUIDAÇÃO

4.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 10 dias corridos para fins de 

10 dias corridos, até).

4.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data de emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar;

f) Dados bancários: banco, agência e conta corrente para pagamento; e

g) Eventual destaque de retenções tributárias cabíveis.

4.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante.

4.2.4. A administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais para:



Rua: Erwino Menegotti, 478 Água Verde - Jaraguá do Sul - SC
89254-000 - Telefone: (47) 2106-9100 www.samaejs.com.br

Página 98 de 121
Pregão Eletrônico  nº 055/2026

PMD DAV

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA ESGOTO

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

4.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

4.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados aos 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

4.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou aos sítios 
eletrônicos oficiais.

4.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.3.1. O pagamento será efetuado dentro do prazo estipulado para liquidação, a partir da liquidação do objeto 
contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, por meio de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 
referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

4.3.3. O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo(s) CONTRATANTE(S), na forma 
prevista, sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por 
erro do fornecedor.

4.3.4. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o(s) CONTRATANTE(S) reterão do valor bruto da 
nota fiscal, as alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados:

a) Imposto de Renda;

b) INSS;

c) Imposto sobre serviços de qualquer natureza ISS;

d) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

4.4. O pagamento poderá ser sustado, caso ocorra inadimplemento das obrigações assumidas pela Contratada;

4.5. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos a este certame, ainda que a requerimento do 
interessado;

4.6. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta que 
originou este contrato.

4.7. REAJUSTAMENTO DE PREÇO DO CONTRATO. O valor de referência para aplicação do maior desconto 
corresponde ao do KWh cobrado atualmente pela CELESC sem os impostos diretos incidentes, cuja vigência é a partir 
da publicação da resolução homologatória nº 3.511 de 19 de agosto de 2025 que será atualizada reajustada ou revisada 
anualmente com homologação pela Agência Nacional de Energia elétrica ANEEL. Desse modo, não há sentido em se 
reajustar o preço, o que ocorrerá é o reajuste da referência tarifária.

4.7.1. O valor do contrato será reajustável sempre que ocorrer o reajuste da TARIFA DE BAIXA TENSÃO 
SUBGRUPO B3 CONVENCIONAL, CLASSIFICAÇÃO: SERVIÇO PÚBLICO, conforme os 
procedimentos definidos pela ANEEL e de acordo com os valores devidamente homologados 
correspondentes à sua respectiva vigência.

4.7.2. Quanto à forma e periodicidade de reajuste da tarifa, estes ocorrem anualmente após publicação de 
resolução homologatória da ANEEL.

4.7.3. O reajuste será realizado por Apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA DAS MULTAS E PENALIDADES 

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21);
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b) Impedimento de licitar e contratar
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei Federal nº 14.133/21);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21).

d) Multa: art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021

d.1) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo definido na notificação de penalização, a contar da 
comunicação oficial. 

licitado.

contrato licitado.

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI Nº 13.709/18 

6.1. O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis à execução deste contrato, 
tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo MUNICÍPIO CONTRATANTE, nos 
termos da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados:

6.1.1. Dados relacionados à sua identificação pessoal e empresarial DA CONTRATADA, da pessoa jurídica e 
do seu representante legal e funcionários, a fim de que se garanta a fiel contratação pelo respectivo titular do 
contrato;

6.1.2. Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em vista a 
necessidade do CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias necessárias ao fiel 
cumprimento do contrato ora assinado;

6.1.3. Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para garantir a fiel 
execução do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º da LGPD.

6.2. O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de tratamento de dados, 
caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-
fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não 
discriminação e responsabilização e prestação de contas.

6.3. O CONTRATANTE se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a 
proteger os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao 
contratado, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 
da Lei n° 13.709/2018.
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6.4. O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante todo o período 
contratualmente firmado para as finalidades relacionadas neste termo e ainda após o término da contratação para 
cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 
13.709/2018. 

6.5. O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os dados para as 
seguintes finalidades:

6.5.1. Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato; 
6.5.2. Para cumprimento, pela CONTRATANTE, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
6.5.3.  Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
6.5.4.  Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros;
6.5.5. Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária;
6.5.6. Quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATANTE ou de terceiros, exceto no 
caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.

6.6. O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta cláusula, com terceiros 
legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem como do CONTRATADO.

6.7. O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios dados armazenados, 
podendo também solicitar a exclusão de dados que foram previamente coletados com seu consentimento;

6.8. A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE, tendo em vista a 
necessidade de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco) anos, conforme lei civil. Para tanto, caso 
o CONTRATADO deseje efetuar a revogação de algum dado, deverá preencher uma declaração neste sentido;

6.9. O CONTRATADO autoriza, neste mesmo ato, a guarda dos documentos (contratos/documentos 
fiscais/notificações/protocolos/ordens de serviços) - em que pese eles possuam dados pessoais - por parte DO 
CONTRATANTE a fim de que ela cumpra com o determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, 
bem como para o cumprimento da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de 
Dados.

CLÁUSULA SÉTIMA DA EXTINÇÃO 

7.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/21, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

7.2. A extinção do contrato poderá ser1: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta.

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

1
Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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7.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial.

CLÁUSULA OITAVA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 19.330/2025 que 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) ou por seu (s) respectivo (s) 
substituto (s), conforme Decreto Municipal nº 19.330/2025.

8.3. Dentre as responsabilidades do (s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário 
para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto do presente contrato será recebido:

9.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 
contratuais nos termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021.

9.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura 
de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais nos termos do art. 140 da 
Lei Federal n. 14.133/2021.

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito 
civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DO OBJETO

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões 
expostas no item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal nº 14.133/21)

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos.

11.1.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 
serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto  e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
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11.1.4. Deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o contratado tome as providências necessárias   
para regularização da montagem e dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 
14.133/2021 e demais cominações legais.

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21.

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato.

11.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.8.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do Parágrafo Único do 
Art.123 da Lei 14.13/2021.

11.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 02 (dois) meses.

11.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto 
pactuado ao contratado, que efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Edital.

11.1.13. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.1.14. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

11.1.15. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste Termo de 
Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
contratação.

11.1.16. Designar servidor para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação.

11.1.17. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação.

11.1.18. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 
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para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

11.1.19. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa;

11.1.20. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando 
da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-
se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

11.1.21. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos prazos 
previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.

11.1.22. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.

11.1.23. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.

11.1.24. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.1.25. Conhecer e cumprir integralmente o disposto nas leis brasileiras, notadamente nas leis anticorrupção, 
da lavagem de dinheiro, da defesa da concorrência, das licitações, bem como nas demais legislações correlatas 
vigentes e normas emitidas pelos órgãos reguladores de mercado ou setor ("Legislações sobre Ética"), no que 
for aplicável, garantindo que (i) não violaram, não violam, e não as violarão, (ii) não praticaram, não praticam, 
e não praticarão qualquer conduta indevida, irregular ou ilegal, e/ou (iii) não tomaram, não tomam, e não 
tomarão qualquer ação uma em nome da outra, e/ou (iv) não realizaram, não realizam, e não realizarão qualquer 
ato que venha a favorecer, de forma direta ou indireta, uma à outra e/ou quaisquer terceiros.

11.1.26. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

12.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;

12.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo com 
exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

12.2.1. Executar o(s) serviço(s) conforme as especificações, prazo e local estabelecidos no Edital, acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade; 

12.2.2. Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade dos serviços fornecidos, prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a atender;

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a atender;

12.2.4. Permitir a fiscalização dos serviços pelo setor solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;

12.2.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, 
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referentes às condições firmadas no Edital e no Termo de Referência;

12.2.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

         
12.2.7.  Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 02(dois) dias, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

12.2.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

12.2.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.2.10. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Edital 
e do Termo de Referência, sem prévia autorização do Contratante;

12.2.11. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independentemente de solicitação; 

12.2.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/21);

12.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.133/21);

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

12.2.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

12.2.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

12.2.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

12.2.25. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.2.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.3. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

12.4. Qualquer dano causado ao patrimônio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul -
Samae na execução dos serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá 
responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas 
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

12.5. Submeter-se ao Código de Ética e Conduta dos Agentes Públicos conforme Decreto nº 15.292/2021 de 
25/08/2021, da Prefeitura de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina.

12.6. Fica a empresa vencedora desde já cientificada que, a partir de 15 de agosto de 2023, os órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta, os Fundos, as Autarquias, as Fundações e a Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, ao 
efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de engenharia, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base 
no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, da IN RFB 
Nº 2145, de 26 de junho de 2023, devendo também observar o disposto no  Decreto Municipal nº.17.339/2023, e 21 
de julho de 2023.

12.7. Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, com seus próprios recursos, a 
prestação dos serviços relacionados neste instrumento, de acordo com as especificações estipuladas.
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12.8. No interesse da Administração, o objeto da presente licitação poderá ser acrescido ou reduzido em 25% (vinte e 
cinco por cento), com aumento ou suspensão dos quantitativos originalmente contratados, sem que disso resulte para 
a CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou indenização.

12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços.

12.10. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo 
com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas.

12.11. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE.

12.12. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido.

12.13. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao SAMAE ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

12.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da 
contratação.

12.15. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE.

12.16. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à execução dos 
serviços contratados.

12.17. Prestar os serviços ora contratados em condições contínuas, eficientes e seguras.

12.18. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, os prejuízos causados por negligência ou dolo de seus 
funcionários.

12.19. Credenciar prepostos para representá-la permanentemente junto à CONTRATANTE, com a incumbência de 
resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato.

12.20. Não deverá cobrar pelos serviços se os créditos não forem recebidos pelo SAMAE.

12.21. Zelar pelo adequado comportamento, discrição e urbanidade dos seus funcionários, quando em serviço, 
cumprindo-lhe adotar as medidas cabíveis se notificada da ocorrência de fatos incompatíveis com tal procedimento.

12.22. Manter-se em compatibilidade com as responsabilidades por ela assumidas para com a execução do objeto 
deste instrumento, inclusive as com condições de habilitação e qualificação dele exigidas pela administração pública 
para esta contratação.

12.23. Implantação da solução, inclusive as pequenas obras de apoio necessárias, ramal de interligação do Sistema de 
Geração Distribuída (SGD) a concessionária, trâmites para vinculação do SAMAE ao consórcio, cooperativa ou 
associação civil, e que serão as
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12.24. Recolher às autoridades governamentais competentes todo e qualquer tributo devido, ficando desde já 
autorizado o SAMAE a realizar as retenções e recolhimentos que lhe couberem, nos termos das normas aplicáveis.

12.25. Garantir a compensação estimada de 49.182kwh/mês de energia elétrica no sistema de compensação de energia 
para as Unidades Consumidoras relacionadas neste termo de referência podendo a CONTRATADA cobrir esse 
consumo utilizando-se de outra CENTRAL GERADORA DE FONTE RENOVÁVEL, inclusive o consumo 
excedente ao quantitativo estipulado mensal, caso ocorra, porém sem ônus adicional à CONTRATANTE.

12.26. Deverá arcar com a diferença de valores em reais para cobrir o prejuízo gerado à Contratante quando a injeção 
de energia do Sistema de Geração Distribuída (SGD) para atender as unidades consumidoras do SAMAE for inferior 
à 70% (setenta por cento) do consumo efetivo das unidades e promover o pagamento em até 10 dias úteis após apurado 
o período de 12 (doze) meses.

12.27. Caso ocorra consumo mensal de energia elétrica nas unidades consumidoras do SAMAE abaixo do estimado 
previsto pelo SAMAE (49.182kwh/mês), durante a vigência contratual, este se torna nulo e sem ônus ou ressarcimento 
adicional à CONTRATADA.

12.28. Cumprir todas as normas legais, normas técnicas, regulamentos ao longo da vigência do contrato, em especial 
a Resolução Normativa nº 1000/2021 da ANEEL, ou as que venham a substituí-la ou complementá-la, sob pena de, 
em caso de descumprimento, sujeitar-se às penalidades previstas no contrato.

12.29. Disponibilizar e fornecer a geração compartilhada, por minigeração de energia elétrica de fonte renovável, a 
partir de até 1º de janeiro de 2026, em pleno funcionamento com todos os equipamentos mínimos necessários para 
operacionalização do objeto deste Edital.

12.30. A não ocorrência ou o atraso dos eventos descritos, em decorrência de atos de terceiros sobre os quais a 
CONTRATADA não possua ingerência, tais como: atrasos advindos dos órgãos ambientais, arqueológicos e 
reguladores, desde que comprovada a diligência da CONTRATADA na solução dos entraves e desde que não tenha 
comprovadamente concorrido para a ocorrência de tais atrasos, isentará a CONTRATADA de qualquer 
responsabilidade ou indenização de qualquer natureza.

12.31. Notificar prontamente à CONTRATANTE de qualquer evento que venha a causar atrasos superiores a 15 
(quinze) dias ou impedimentos dos serviços de operação e manutenção e do fornecimento de energia nos termos 
pactuados, descrevendo o evento ocorrido e indicando as providências a serem tomadas.

12.32. Providenciar adesão e o cadastramento das Unidades Consumidoras beneficiadas pelo sistema de compensação 
de energia da CONTRATANTE.

12.33. Fornecer as informações solicitadas pela CONTRATANTE relacionadas ao objeto do contrato.

12.34. Assumir os custos decorrentes do Acordo Operativo com a Concessionária de Distribuição e de eventuais 
investimentos necessários à conexão com a Concessionária Local.

12.35. Assumir para si, quaisquer custos que venham a ser cobrados pela concessionária, nas contas de energia da 
CONTRATANTE, relacionadas neste termo de referência, e que sejam decorrentes da conexão do Sistema de Geração 
Distribuída (SGD), inclusive de adaptações técnicas nos ramais e nas medições das Unidades Consumidoras da 
CONTRATANTE.
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12.36. Suportar integralmente todos os danos que causar a imóveis, equipamentos ou a terceiros, qualquer que seja 
sua natureza.

12.37. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do respectivo recebimento, 
qualquer correspondência, intimação, notificação, citação ou qualquer outra solicitação que seja de responsabilidade 
da CONTRATANTE, devendo, no mesmo ato, encaminhar cópia dos referidos documentos e comunicar à 
CONTRATANTE as providências eventualmente tomadas, para que esta possa tomar as medidas administrativas e/ou 
judiciais cabíveis, salvo se de outra forma previsto no contrato, e informar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, à 
CONTRATANTE sobre a iminência, quando possível, ou ocorrência de eventos que possam interferir, retardar, 
impedir, ou paralisar, por qualquer motivo, as obras e os serviços de operação e manutenção, bem como tomar e 
sugerir providências para a sua solução.

12.38. Obter e/ou manter, durante a vigência do contrato, todas as licenças, autorizações, alvarás, certificados e 
permissões aplicáveis e necessárias à operação e manutenção do Sistema de Geração Distribuída (SGD).

12.39. Assegurar à CONTRATANTE livre acesso às instalações do Sistema de Geração Distribuída (SGD), desde 
que exista comunicação do acesso com 72 (setenta e duas) horas de antecedência para agendamento e 
acompanhamento técnico e de segurança.

12.40. Responsabilizar-se por danos diretos causados pelo Sistema de Geração Distribuída (SGD), incluindo eventuais 
penalidades e multas.

12.41. Responsabilizar-se pela eventual recomposição dos equipamentos e das áreas necessárias ao estado original, 
mantendo a CONTRATANTE salvo e indene de quaisquer reclamações, reivindicações ou pleitos relacionados a tais 
fatos, inclusive de terceiros.

12.42. Responsabilizar-se pelos danos ambientais e respectivas indenizações. Caso a CONTRATANTE assuma as 
responsabilidades oriundas dos danos ambientais fica assegurado o direito de regresso.

12.43. Responsabilizar-se pela segurança, integridade e operacionalidade do Sistema de Geração Distribuída (SGD).

12.44. Responsabilizar-se pelo Sistema de Geração Distribuída (SGD) após o encerramento das atividades, inclusive, 
caso seja necessário, o descarte dos equipamentos.

12.45. Garantir a veracidade das informações prestadas para cumprimento do contrato, assumindo, desde já, a 
responsabilidade e os prejuízos causados pela inexatidão, ausência ou inveracidade de tais informações.

12.46. Fornecer acesso via WEB para aplicativo de monitoramento do sistema de geração.

12.47. Outras obrigações pertinentes e específicas ao(s) objeto(s), constantes do Termo de Referência formulado 
(Anexo II do Edital).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA RESPONSABILIDADE CIVIL

13.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de dolo ou 
culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obrigação. A CONTRATANTE ficará alheia à 
relação jurídica que se estabelecer entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA VIGÊNCIA 

14.1. Do prazo de LOCAÇÃO: o prazo de locação da contratação é por 24 meses, prorrogável por até 10 anos em 
períodos idênticos e consecutivos de 24 meses.

14.1.1. A execução do objeto iniciar-se-á a partir do 1º dia do mês subsequente à celebração da presente 
contratação (exceto se o contrato for assinado após o dia 25, nessa hipótese, poderá optar para iniciar a 
prestação de serviços no segundo mês subsequente à celebração contratual).

14.1.1.1. A injeção de energia, que é a prestação de serviços de fato, com preço e remuneração 
definidas, a qual ocorrerá somente após os trâmites junto à CELESC para credenciamento da injeção 

medição de cada uma delas. Sendo 
esse, o marco efetivo para a entrega efetiva da injeção de energia.

14.1.2. Os CONTRATANTES somente pagarão pelos serviços de locação quando os ativos de geração de 
energia estiverem injetando créditos para as Unidades Consumidoras de Baixa Tensão dos Contratantes 
(limitada à responsabilidade de cada item) conforme LISTA DE UNIDADES E/OU INSTALAÇÕES.

14.1.3. As prorrogações previstas deverão ser fundamentadas mediante justificativa expressa e aceitável que 
demonstre a superveniência de fato imprevisível ou tecnicamente justificável e autorizada pela autoridade 
competente, mediante formalização de Termo Aditivo.

14.1.4. Ato contínuo à formalização do contrato decorrente da Licitação e estabelecerá o prazo máximo para 
que a CONTRATADA se mobilize e disponibilize o objeto contratual de forma efetiva e sem restrições de 
quaisquer naturezas, a partir do 1º dia do mês subsequente à celebração da presente contratação.

14.1.4.1 A fim de possibilitar a injeção de energia em prol dos CONTRATANTES, os 
Formulário de 

Alteração de Cadastro de Unidades Participantes do Sistema de Compensação de Geração 
Compartilhada
injeção de carga em sua rede. Cabe ao CONTRATADO, a partir dos dados fornecidos pelos 
CONTRATANTES, preencher, encaminhar e acompanhar o formulário até sua aceitação pela 
CELESC.

14.1.4.2. Após a confirmação do recebimento do formulário citado no item anterior e sua validação 
pela CELESC, a CONTRATADA deve providenciar a injeção de energia conforme normativas 
setoriais para o primeiro ciclo de faturamento apto a receber injeção de energia em prol dos 
CONTRATANTES.

14.1.4.3. A partir do início da injeção, a vigência da execução contratual ocorrerá de fato, 
iniciando-se assim a contagem do seu prazo.

14.2. O prazo de vigência inclui um período de 60 dias pré e pós operacionais para os trâmites com a CELESC. Sendo 
45 dias anteriores à locação e 15 dias após o encerramento da locação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO

15.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul-SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-
o eletronicamente, para um só efeito legal, considerando-se como data da assinatura do Contrato a data da última 
assinatura digital.

Jaraguá do Sul (SC), ___ de ___________ de 2026.

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

DIRETOR PRESIDENTE

CONTRATADA: 

Testemunhas:
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